
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

_ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NVI.tERO DE INSCRIÇÃO 

16.589.76910001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31 /07/2013 

NOME EMPRESARIAL 
FVF ENGENHARIA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FVF ENGENHARIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

41.20-4-00 -Construção de edifícios 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R C 227 
NUMERO 

82 
COMPLEMENTO 

QUADRA534 LOTE 08 

CEP 

74.290-090 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM AMERICA 
MUNICIPIO 

GOIANIA 
OF 

GO 

ENDEREÇO ELETRONICO 

FVFENGENHARIA@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(62) 9955-4954 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL IEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ES°ECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/08/2020 às 08:34:49 (data e hora de Brasília). 

=L CONSULTAR QSA I D VOLTAR $ IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Passo a  passo para o CNPJ 
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Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

02018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FVF ENGENHARIA EIRELI 
C N PJ : 18.589.769/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:31:55 do dia 05/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/11/2020. 
Código de controle da certidão: 87AD.CD18.D3D8.0231 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



18/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

cai 
CAIXA E C O NÕ P.1' C.'~ FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.589.769/0001-52 

Razão Social:FVF ENGENHARIA EIRELI 

Endereço: R C 227 82 QD 534 LT 08 / JARDIM AMERICA / GOIANIA / GO / 74290-
090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l5/08/2020 a 13/09/2020 

Certificação Número: 2020081505361342054797 

Informação obtida em 18/08/2020 08:40:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FVF ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.589.769/0001-52 

Certidão n°: 20283365/2020 

Expedição: 18/08/2020, às 08:41:58 

Validade: 13/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FVF ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 18.589.769/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sl]CJ"r'stÕes: cndt@tst.jus.br 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃO SOCIA 

C N PJ 18.589.769/0001-52 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO 

FINALIDADE: 
CADASTRO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

HISTÓRICO: 

NÁO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 
Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o ervidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Terça-feira, 18 de Agosto de 2020 - 08h 45m 54s Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz 



ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 25278367 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

CNPJ 
18.589.769/0001-52 

NAO CONSTA DEBITO 

• .*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. •.. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. •.. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
.* .*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. 

*. *. *. *. *. 

*. 

*. *. 

*. *. *. 

*. 

* .. . * .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de .3 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso I] I 

So artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 
http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.525.275.661 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 18 AGOSTO DE 2020 HORA: 8:44:23:7 



wwvv.yuu i ud.yu.yov.DrIS~scemas/sccer/asp/sccerUU:$UUwU.asp 

P~FEITURd 
GOIÁN IA Secretaria Municipal de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JUIkÍDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.379.164-1 

Prazo de Validade: até 20/08/2020 

CNPJ: 18.589.769/0001-52 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pe a Prefeitura 
Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal n° 
5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafo 2° e 7° do 
Decreto n° 1.786/2015 (RCTM). 

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária 
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária. 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pel autoridade 

administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1° da Lei Municipal n 5.040/1975 
(C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1° do 

Decreto n° 1.786/2015 (RCTM). 

GOIANIA(GO), 22 DE JULHO DE 2020 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. QUALQUER RASURA OU 

EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

www.goiania.go.gov.br/sistemasfsccer/asp/sccer00300w0.asp 


